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EDITAL N.º 61, DE 21 DE JULHO DE 2010  

 
 

EDITAL DE CANCELAMENTO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL D E 
ALUNOS VINCULADOS AO PROGRAMA DE ESTUDANTES - CONVÊ NIO 

DE GRADUAÇÃO (PEC-G) POR TEREM SIDO REPROVADOS DUAS  
VEZES NUMA MESMA DICIPLINA OU EM MAIS DE DUAS DISCI PLINAS 

NO MESMO PERÍODO LETIVO 
  

A Universidade Federal do Piauí, através da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, 
com base nos incisos III do art. 91 do Regimento Geral da Universidade Federal do Piauí 
e o que determina a Seção IX do Protocolo do Programa de Estudantes – Convênio de 
Graduação (PEC-G), combinada com o Item 3.2.7 do Manual do Programa, e 
considerando o disposto no memorando nº 231/2010-CAAP/PREG CANCELA A  
MATRÍCULA INSTITUCIONAL , dos alunos abaixo relacionados: 

 
 

1. ALUNOS COM REPROVAÇÃO EM MAIS DE DUAS DISCIPLINA S NO PERÍODO 
LETIVO 2010.1 – PARÁGRAFO 2º DA CLÁUSULA 17 DA SEÇÃO IX DO 
PROTOCOLO DO PEC-G, COMBINADO COM A ALÍNEA “G” DO I TEM 3.2.7 DO 
MANUAL DO PEC-G 

 
 
 

Matrícula  Aluno  Curso  

08H3007-1 Olajumoke Omobola Alamutu Ciências Contábeis 

07S3009-2 Leha Mirwani Z. de Mendonça Medicina 

08S3007-0 Elizangela M. P. S. M. Casimiro Farmácia 

09S3009-0 Austin Osei Serebour Farmácia 
 
 
 
 

2. ALUNOS COM DUAS REPROVAÇÕES NA MESMA DISCIPLINA ATÉ 2009.2 E 
SEM MATRÍCULA NA DISCIPLINA ALVO ATÉ 2010.1  - PARÁGRAFO 2º DA 
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CLÁUSULA 17 DA SEÇÃO IX DO PROTOCOLO DO PEC-G, COMB INADO COM A 
ALÍNEA “F” DO ITEM 3.2.7 DO MANUAL DO PEC-G 

 
 

Matrícula  Aluno  Curso  

08A3001-4 Usman Abdulhadi Usman Médicina Veterinária 
 
 

3. ALUNOS COM DUAS REPROVAÇÕES NA MESMA DISCIPLINA ATÉ 2009.2 E 
SEM MATRÍCULA NA DISCIPLINA ALVO ATÉ 2010.1 E COM T EMPO 
EXTRAPOLADO PARA A INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR  - PARÁGRAFO 2º E 3º 
DA CLÁUSULA 17 DA SEÇÃO IX DO PROTOCOLO DO PEC-G, C OMBINADO COM 
A ALÍNEA “G” E “I” DO ITEM 3.2.7 DO MANUAL DO PEC-G  

 
 

Matrícula  Aluno  Curso  

06N3003-0 Eder Delgado Pereira Ciência da Computação 

06S3002-1 Cláudio Enrique Urra Yanez Odontologia 
 
 
Os alunos enquadrados na situação acima, ficam DESLIGADOS  do Programa, 

conforme o disposto no § 8º do PROTOCOLO DO PEC-G.   
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